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III – ..................................................................................................................................................................................................................
a) esteja o processo instaurado no SEI, com opção expressa da autoridade competente pelo regime de licitação anterior, até 31 de março
de 2023, nos termos do inciso I deste artigo; (NR)
b) sejam remetidos à Secretaria Executiva de Contratações Públicas - SECOP, da Secretaria de Administração, mediante ofício da
autoridade superior demandante, até 31 de julho de 2023, devidamente instruídos com todos os documentos indispensáveis à autorização
e/ou processamento do certame, na forma e no prazo estabelecidos na Portaria SAD nº 2.692, de 30 de setembro de 2021; (NR)
c) o respectivo edital ou ato de raticação seja publicado até 31 de dezembro de 2023. (AC)
§ 1º Para o efeito do inciso III, os processos que forem encaminhados à SAD com falha de instrução serão devolvidos ao órgão ou
entidade demandante e devem retornar devidamente saneados até o prazo máximo de 30 de setembro de 2023. (NR)
§2º ...................................................................................................................................................................................................................
I - .....................................................................................................................................................................................................................
II - aqueles já instaurados no SEI, com despacho da autoridade competente manifestando opção pelo regime licitatório e de contratação
da Lei Federal nº 8.666, de 1993, até 31 de março de 2023, poderão permanecer sendo processados de acordo com o regime anterior,
desde que o edital apenas admita a assinatura de termos de credenciamento até 31 de dezembro de 2023. (NR)
Art. 4º As atas de registro de preços, contratos, termos de credenciamento, aditamentos e contratações por dispensa de remanescente
decorrentes de procedimentos administrativos conduzidos sob a égide das Leis Federais nº 8.666, de 1993, nº 10.520, de 2002, e nº
12.462, de 2011, e dos normativos estaduais que as regulamentam, permanecem regidos por esses diplomas legais durante toda a sua
vigência, incluindo eventuais prorrogações. (NR)”
“Art. 9º .............................................................................................................................................................................................................
§ 1º ..................................................................................................................................................................................................................
I - ....................................................................................................................................................................................................................
II – o agente público que não possuir certicação como pregoeiro nos termos do Decreto nº 32.539, de 2008, poderá realizar curso
especíco de Formação de Agente de Contratação até 31 de dezembro de 2023. (NR)
§ 2º ..................................................................................................................................................................................................................
§ 3º Para ns de atendimento do caput, os órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual deverão encaminhar ofício à Secretaria de
Administração, contendo: (NR)”
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

Ana Maraíza de Souza Silva
Secretária de Administração

Bianca Teixeira Avallone
Procuradora Geral do Estado

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, considerando o disposto no Decreto nº 44.105, de 16 de fevereiro de 2017 e alterações,
RESOLVE:

Nº 1.202-Fazer retornar ao Instituto de Recursos Humanos - IRH, a servidora Adriana Maria de Souza Melo Wanderley, matrícula nº
12894540, cedida à Procuradoria Geral do Estado, a partir de 01.03.2023.

Nº 1.203-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, a servidora Nildiluce Queiroz de Araújo Oliveira, matrícula nº 318.497-8,
cedida à Prefeitura Municipal de Solidão, a partir de 01.02.2023.

Nº 1.204-Fazer retornar ao Instituto de Recursos Humanos - IRH, a servidora Andréa Batista da Silva Wanderley, matrícula nº 367.625-0,
cedida à Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, a partir de 17.03.2023.

Nº 1.205-Fazer retornar à Pernambuco Participações e Investimentos S/A - PERPART, o servidor Jorge Marçal Dantas, matrícula nº 4155-
6, cedido à Universidade de Pernambuco - UPE, a partir de 15.04.2023.

Nº 1.206-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, o servidor Hildebrando Lino de Albuquerque, matrículas nº 252.386-8 e nº
272.651-3, cedido à Universidade de Pernambuco - UPE, a partir de 02.01.2023.

Nº 1.207-Fazer retornar à Universidade de Pernambuco - UPE, o servidor Hely Cabral Pires Filho, matrícula nº 17.176-0, cedido à
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 01.01.2023.

Nº 1.208-Fazer retornar à Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, o servidor José Rivelino Ferreira de Morais, matrícula nº 299.165-9,
cedido à Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco/SUINT, a partir de 02.03.2023.

Nº 1.209-Fazer retornar à Secretaria de Administração, o servidor Eduardo Salgueiro Peretti, matrícula nº 318.724-1, cedido à Secretaria
de Ciência, Tecnologia e Inovação, a partir de 01.04.2023.

Nº 1.210-Fazer retornar à Secretaria de Saúde, o servidor José Rodrigues Bezerra Neto, matrícula nº 112.955-4, cedido ao Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco, a partir de 14.09.2022.

Nº 1.211-Fazer retornar à Prefeitura Municipal de Aguas Belas, a servidora Danielly Wanderley Menezes D’ Almeida, cedida à Secretaria
de Desenvolvimento Econômico, a partir de 01.01.2023.

Nº 1.212-Fazer retornar à Prefeitura Municipal de Flores, a servidora Ana Lúcia Xavier Cavalcanti, cedida à Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 01.02.2023.

Nº 1.213-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, a servidora Patrícia de Carvalho Freire Ely, matrícula nº 251.490-7, cedida
à Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA, a partir de 01.02.2023.

Nº 1.214-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, o servidor Antônio Pádua de Melo, matrícula nº 174.470-4, cedido à
Prefeitura Municipal de Sirinhaém, a partir de 01.01.2022.

Nº 1.215-Fazer retornar à Universidade de Pernambuco - UPE, o servidor Evandro José Moreira de Avelar, matrícula nº 4772-4, cedido
à Prefeitura Municipal de Olinda, a partir de 01.01.2023.

Nº 1.216-Fazer retornar à Prefeitura Municipal de Surubim, o servidor Grivaldo Silva de Arruda, cedido à Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e Habitação, a partir de 01.03.2023.

Nº 1.217-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, a servidora Maia Celeste de Almeida Sá Barreto, matrícula nº 300.872-0,
cedida à Prefeitura de Xexéu, a partir de 01.01.2021.

Nº 1.218-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, os servidores cedidos à Secretaria de Saúde, abaixo relacionados.

NOME MATRÍCULA A PARTIR DE

Elton Rodolfo Assunção da Silva 303.485-2 01.01.2023

Adriana Costa Silva Vidal de Negreiros de Oliveira 302.844-5 01.03.2023

Taciano Florentino da Silva 303.679-0 12.02.2023

Nº 1.219-Autorizar a cessão à Prefeitura Municipal de Araripina, da servidora Marconiécia Lima da Costa Batista, matrícula nº 257.150-1,
da Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, a partir de 01.01.2010 até 31.07.2010.

Nº 1.220-Autorizar a cessão à Prefeitura Municipal de Lagoa dos Gatos, da servidora Maria da Conceição Pinheiro deAssunção, matrícula
nº 164.353-3, da Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, a partir de 01.01.2017 até
16.03.2020.

Nº 1.221-Autorizar a cessão à Secretaria de Administração, da servidora Iracema de Melo Menezes, matrícula nº 133.975-3, da
Procuradoria Geral do Estado, com ônus para o órgão de origem, a partir de 01.03.2023 até 31.12.2023.

Nº 1.222-Autorizar a cessão à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da servidora Fabiana Ferreira de Melo, matrícula nº
299.772-0, da Secretaria da Controladoria Geral do Estado, com ônus para o órgão de origem, a partir de 01.04.2023 até 31.12.2023.

Nº 1.223-Autorizar a cessão à Companhia Estadual de Habitação e Obras - CEHAB, da servidora Eliane Azevedo Farias, matrícula nº
172.102-0, da Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, a partir de 01.01.2023 até 31.12.2023.

Nº 1.224-Autorizar a cessão à Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca, do servidor Minúcio Monteiro
Filho, matrícula nº 1299-8, da Pernambuco Participações e Investimentos S/A - PERPART, com ônus para o órgão de origem, a partir de
01.02.2023 até 31.12.2023.

Nº 1.225-Prorrogar a cessão à Secretaria da Controladoria Geral do Estado, do servidor João Bosco Lopes de Sena Ferreira, matrícula
nº 5835, da Companhia Editora de Pernambuco - CEPE, com ônus para o órgão de origem, a partir de 01.01.2023 até 31.03.2023.

Nº 1.226-Prorrogar a cessão à Fundação de Atendimento Socioeducativo - FUNASE, da servidora Vilma Lúcia Torres Belfort, matrícula nº
116.310-8 , da Secretaria de Administração, com ônus para o órgão de origem, a partir de 01.01.2023 até 31.12.2023.

Nº 1.227-Prorrogar a cessão à Secretaria da Controladoria Geral do Estado, da servidora Manuelle Câmara de Carvalho Falcão, matrícula
nº 6297, da Companhia Editora de Pernambuco - CEPE, com ônus para o órgão de origem, a partir de 01.01.2023 até 31.12.2023.

PORTARIA SAD Nº 1.228 DE 24 DE MARÇO DE 2023.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÃO, no uso das atribuições institucionais que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 39.117, de 08 de
fevereiro de 2013;

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral da Proteção de Dados), do Decreto nº
49.265, de 6 de agosto de 2020 (Política Estadual de Proteção de Dados Pessoais – PEPDP), e a necessidade de prover a instituição de
mecanismos de tratamento e proteção de dados pessoais, RESOLVE:

Art. 1º Designar, conforme disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, em seu art. 41, como Encarregada pelo tratamento
de dados pessoais DPO (Data Protection Ocer), a servidora Mariana Meira de Vasconcellos Guimarães, Gestora Governamental,
matrícula nº 318.684-9, e-mail: lgpd@sad.pe.gov.br.

Art. 2º A Encarregada é pessoa indicada pelo controlador para atuar como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos
dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), tendo as competências estabelecidas na Lei Federal nº 13.709, de 2018,
e no Decreto nº 49.265, de 2020 (Política Estadual de Proteção de Dados Pessoais – PEPDP).

Art. 3º Instituir, no âmbito desta Secretaria de Administração (SAD/PE), o Comitê de Proteção de Dados Pessoais (CPDP).

Art. 4º O Comitê de Proteção de Dados Pessoais (CPDP) é órgão colegiado consultivo, de caráter permanente, com responsabilidade de
cunho estratégico, ao qual compete:
I - acompanhar as ações para implementação da Lei Federal nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) no âmbito desta
Secretaria, zelando pela observância das recomendações denidas no Decreto nº 49.265, de 2020 (Política Estadual de Proteção de
Dados Pessoais – PEPDP);
II - coordenar ações, referente a elaboração do inventário e implementação de melhorias nos processos organizacionais, nas áreas de
negócio responsáveis pelos mapeamentos dos tratamentos de dados;
III - assessorar o controlador de dados, quando solicitado, na formulação de princípios e diretrizes para a gestão de dados pessoais e
na sua regulamentação;
IV - acompanhar o programa de conscientização sobre a LGPD no âmbito da SAD; e
V - auxiliar a encarregada, fornecendo-lhe subsídios e propostas para o desempenho de sua missão.
Art. 5º O CPDP será composto pelos seguintes membros titulares:
I - Mariana Meira de Vasconcellos Guimarães, matrícula nº 318.684-9, Gestora Governamental - Especialidade Administrativa;
II - Andrea Camila Correia Xaves, matrícula nº 368.353-2, representante da Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas (SEGEP);
III - Zilmara Simone Aragão, matrícula nº 318.668-7, representante da Secretaria Executiva de Contratações Públicas (SECOP);
IV - Emilio Fonseca Vieira, matrícula nº 299.598-0, representante da Secretaria Executiva de Administração e Patrimônio (SEADP);
V - Leila Fernanda Arruda Guedes, matrícula nº 318.669-5, representante da Gerência Geral de Planejamento e Gestão (GGEPG);
VI - Eduardo Rêgo de Miranda, matrícula nº 276.381-8, representante da Superintendência de Tecnologia da Informação (SUTIN);
VII - Nilson de Oliveira Melo Neto, matrícula nº 318.719-5, representante da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos (GGAJU);
VIII - Déa Lucia Guimaraes Freire Sales, matrícula nº 329.046-8, representante da Ouvidoria (OCSAD); e
XIX - Diego Antônio de Moraes Cavalcanti, matrícula: 456.161-9, representante da Gerência de Controle Interno (GECOI).
§ 1º Os membros titulares, em seus impedimentos ou ausências, serão substituídos pelos seus substitutos formais.
§ 2º O CPDP será coordenado pela Encarregada pelo tratamento de dados pessoais DPO (Data Protection Ocer), que em seus
impedimentos será substituída por integrante do Comitê indicado pelos seus demais membros.
§ 3º As reuniões do CPDP serão convocadas pelo sua coordenadora ou a pedido de qualquer um dos membros.
§ 4º Os membros do CPDP não farão jus a remuneração adicional pelo exercício de suas funções no Comitê.
Art. 6º A implementação de deliberações que impactem diretamente a Política de Proteção de Dados Pessoais Local (PPDPL) da SAD e
suas diretrizes depende da aprovação da Secretária de Administração.
Art. 7º Revoga-se a Portaria SAD nº 1.887, de 14 de julho de 2022.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO RESOLVE:

Nº 1.229-Converter a vacância do cargo efetivo de Professor, publicada nos termos da Portaria nº 547 de 08 de março de 2016, publicada
em 09 de março de 2016, em exoneração, a pedido, a servidora abaixo citada, devendo ser observado o Art.140 da Lei nº 6.123/68, em
relação ao pagamento de débito porventura existente, conforme Parecer nº 500/2011, da Procuradoria Geral do Estado.

Nº PROCESSO NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO/ENTIDADE A PARTIR

1400005550.000107/2023-27
POLIANA CLARA
PEREIRA DOS
SANTOS

353.720-0 PROFESSOR
SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E
ESPORTES

08/01/2016

Nº 1.230-Exonerar, a pedido, os servidores (as) abaixo citados (as) devendo ser observado o Art.140 da Lei nº 6.123/68, em relação ao
pagamento de débito porventura existente, conforme Parecer nº 500/2011, da Procuradoria Geral do Estado.

Nº PROCESSO NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO/ENTIDADE A PARTIR

0030308131.000027/2023-36
CARLOS

ALBERTO LINS
MAGALHAES

123.28-5
ASS EM

GESTAO AUT/
FUND-ASGAF

INSTITUTO DE RE-
CURSOS HUMANOS

03/02/2023

2300001212.000105/2023-17

KLEITON CAR-
DOZO DE OLI-
VEIRA BOSCHI
ALAVARCE

380.175-6 MÉDICO
SECRETARIA ESTA-
DUAL DE SAÚDE

07/02/2023

2300001946.000065/2023-11
KEVIN FERREI-
RA CORCINO

430.247-8
ANALISTA EM

SAÚDE
SECRETARIA ESTA-
DUAL DE SAÚDE

01/03/2023

1400005550.000445/2023-69
THIAGO DE
SANTANA

CAVALCANTI
239.979-2 PROFESSOR

SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E
ESPORTES

13/02/2023

3900000622.000545/2023-93
ALEXANDRE
COSTA CHENG

453.268-6
PERITO PAPILOS-

COPISTA
SECRETARIA DE
DEFESA SOCIAL

15/02/2023

1400005550.002165/2022-12
ORLANDO

LUIZ PEREIRA
129.327-3 PROFESSOR

SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E
ESPORTES

01/01/2014

2300011137.000589/2022-17
LAURA PEIXO-

TO LINS
438.976-0 MÉDICO

SECRETARIA ESTA-
DUAL DE SAÚDE

02/04/2022

1400003022.000052/2023-06
KIRA VELOSO
MONTEIRO

177.770-0 PROFESSOR
SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E
ESPORTES

09/01/2023

1400005550.000575/2023-00
SEVERINA
MARIA DA
CONCEIÇÃO

147.814-1
ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO
EDUCACIONAL

SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E
ESPORTES

01/03/2023

3900001093.000020/2023-46
CAMILA RIBEI-
RO ALVES

387.737-0
AGENTE DE
POLÍCIA

SECRETARIA DE
DEFESA SOCIAL

17/02/2023

1400005565.002088/2022-23

SUELEN
WALESKA
GOMES DE
MORAIS

378.187-9 PROFESSOR
SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E
ESPORTES

01/04/2022

1400005706.000595/2023-51
LENI TEONILIA
DE CARVALHO

BATISTA
261.047-7 PROFESSOR

SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E
ESPORTES

28/09/2012

Ana Maraíza de Sousa Silva
Secretária de Administração

PORTARIAS SAD DO DIA 08 DE MARÇO DE 2023.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 949-Designar a servidora Liane Souza Souto Maior, matrícula nº 335.302-8, para responder pela Função Graticada de Supervisão-1,
símbolo FGS-1, da Secretaria de Administração, no período de 19 de dezembro de 2022 a 03 de fevereiro de 2023, durante a ausência
de sua titular, em gozo de licença para tratamento de saúde.


